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TEXTO / JUSTIFICACAO

Dé-se ao caput do artigo 12 a seguinte redagfo:

“Art. 12. Os requisitos declarados pelo ocupante poderdo ser homologados
com a dispensa de vistoria prévia de fiscalizagio em se tratando de
regularizagio de imével de até 04 (quatro) modulos fiscais, desde que
referendados por declaragdo circunstanciada emitida pelo sindicato dos
trabalhadores rurais do municipio ou regifio de localizagdo do imével.”

Paragrafo unico. O Ministério do Desenvolvimento Agréario determinara a
realizagfio de vistoria de fiscalizagdio do imével rural, antes da expedigiio do
titulo, na hipétese de se verificar a inconsiténcia ou houver indicios de
falsidade ideologica ou documental.”

JUSTIFICATIVA

A regularizagio prevista nesta Lei resulta, ao final, em transferéncia de patriménio
publico para o patriménio privado, mediante destaque da area. Ora, a dispensa de vistoria neste
caso, por maior que seja o apelo popular, pode resultar em negligéncia com o bem publico, em
toda sorte de irregularidades. Portanto, mesmo admitindo-se a dispensa da vistoria faz-se
necessario dar maior seguranga juridica ao ato declaratério. Neste sentido propde-se que a
declaragfio seja referendada pela entidade de classe.
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